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DECRETO Nº 715/2022

 
SÚMULA: “ALTERA A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO DA DEFESA CIVIL DE
GUARAQUEÇABA/PR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 
A Prefeita Municipal de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, Sra.
LILIAN RAMOS NARLOCH, no uso das atribuições legais,
 
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado a composição da Comissão da Defesa
Civil de Guaraqueçaba/Pr. ficando disposto com os seguintes
membros:
 
LILIAN RAMOS NARLOCH – PREFEITA MUNICIPAL –
CPF Nº 721.075.539-04;
JOEL LUIS DO NASCIMENTO – VICE PREFEITO – CPF
Nº 720.885.599-49;
RAFAEL HASS RAULI - DIRETOR DE OPERAÇÕES –
CPF Nº 044.082.979-84;
SORAIA PATRUNI – SECRETÁRIA – CPF Nº 844.594.849-
00;
JAQUELINE FERREIRA DOS SANTOS – RELAÇÕES
PÚBLICAS – CPF Nº 057.646.429-57;
DOUGLAS COLOMBES COSTA – SEGURANÇA – CPF Nº
051.271.679-05;
VALMIR BORGET – DEPOSITO – CPF Nº 005.042.769-56;
JEICIANE DE CAMARGO SILVEIRA – ABRIGO – CPF Nº
028.489.209-20;
JOELMA MARCHIORI CALADO – SAÚDE – CPF Nº
711.218.829-91;
ANDRESSA BERMO BENETTI – VISTORIA – CPF Nº
070.209.159-65;
ANILDA DE AMORIM FERREIRA – DONATIVOS CPF Nº
015.947.279-29;
ALCENDINO FERREIRA BARBOSA – TRANSPORTE –
CPF Nº 021.184.469-18;
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS – GRUPO DE ATIVIDADES
FUNDAMENTAIS – GRAF.
 
Parágrafo Único. Os servidores ocupantes do Grupo de
Atividades Fundamentais – GRAF, serão compostos por todos
os Secretários Municipais devidamente nomeados por meio de
Portarias para responderem por suas respectivas pastas.
 
Art. 2º - EsteDecretoentrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas todas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba, 06 de outubro de 2022.
 
LILIAN RAMOS NARLOCH
Prefeita Municipal 
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